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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – TABOÃO DA SERRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/22/2024   – PROCESSO Nº 136.00193778/2024–11
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA, da cidade de TABOÃO DA SERRA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA, situada na PRAÇA MIGUEL ORTEGA Nº 135 
BAIRRO: PARQUE ASSUNÇÃO – CEP: 06754–160 – CIDADE: TABOÃO DA SERRA
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5049 – Qualidade e Teste de Software(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
1/ MARIA APARECIDA DE ANDRADE / 60553066X / 98190067672 / 28
2/ FELIPE GARCIA FOGAL / 29266799–1 / 29748957861 / 22
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas: 
tema 1: modelos de qualidade (cmmi, mps.br);
tema 2: testes funcionais e não funcionais – níveis de abstração unidade, integração;
tema 3: processo de teste – plano de testes.
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 19/11/2024
Horário: 15h40
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

